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ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO ASSISTF:NCIAL -'~AVOLPHO: 
BEZERRA DE MENEZES~' -=- --- --=-·- -" --=-- ----

Capítulo I 
Da Instituição, Sede e Finalidades 

Art. l°. A ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL "ADOLPHO BEZERRA DE 
MENEZES" (CNPJ n. 44.868.644/0001-71 e CREMESP n. 901172), fundada aos 30 (trinta) 
de agosto de 1.963 (um mil, novecentos e sessenta e três), com seus atos constitutivos 
devidamente arquivados no 1 ° Ofício de Registro de Pessoas Jurídicas, livro A-2, sob o número 
121, em 02 de agosto de 1.966, é uma ASSOCIAÇÃO civil espírita cristã, sem finalidade 
econômica e com duração indeterminada, com sede e foro na Estrada Bezerra de Menezes, km. 1 
(um), Bairro Umuarama, CEP 19053-680, em Presidente Prudente, Estado de São Paulo. 

Art. 2°. A Associação tem por finalidade a prática da filantropia e a beneficência nos seus 
mais variados aspectos, com ênfase nos seguintes pontos: 

I - assistência às gestantes e à infância desamparada; 
II - amparo às famílias necessitadas, através de doações de alimentos, roupas e 

medicamentos; 
III - prestar assistência sobre higiene e preparo de alimentos; 
IV - adquirir áreas urbanas e rurais para atividades de atendimento e/ou geração de rendas; 
V - construir ou adquirir, administrar e manter escolas de ensino fundamental, segundo 

grau e/ou superior de graduação; 
VI - construir ou adquirir, administrar e manter Creches, Pré-escolas, Orfanatos, Asilos, 

Hospitais Gerais, Hospitais Especializados em psiquiatria, atendimento ambulatorial em Saúde 
Mental (Ambulatórios, Residências Terapêuticas, CAPS), Maternidade, Clínicas Médicas 
Hospitalares, Assistência a pessoas com transtorno mental, dependentes de múltiplas drogas e 
casa de apoio espiritual; 

VII - estabelecer e/ou adquirir, com capital próprio ou em sociedade com terceiros, 
empresas comerciais, industriais, de prestação de serviços e transportes, etc., cujo resultado será 
revertido em prol das obras assistenciais mantidas pela Associação; 

VIII - manter e administrar a casa de apoio espiritual e assistência a pessoas necessitadas, 
localizada na rua XV de novembro, nº 650, nesta cidade. 

Art. 3º. No desenvolvimento de suas atividades, a Associação não fará qualquer distinção 
quanto à raça, nacionalidade, idade, sexo, cor, condição social, credo político e religioso 

Art. 4°. A Associação aplicará integralmente seus rendimentos, recursos e eventuais 
resultados operacionais na manutenção e desenvolvimento de seus objetivos no território 
nacional. 

Parágrafo único. É vedada a distribuição de lucros, resultados, dividendos, bonificações/]/1/_.. 
participações ou parcela de seu patrimônio sob qualquer forma ou pretexto. 

Art. 5º. Os serviços prestados pela Associação serão continuados, permanentes, planejado 
de forma a respeitar e garantir a autonomia e os direitos dos usuários, sem qualquer 
discriminação de clientela, de acordo com o Plano de Trabalho. 

Parágrafo único. Os usuários da entidade participam da efetividade na execução dos 
serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais através de questionári introduzido 
pela Instituição e aprovado pela Divisão Regional da Saúde (DRS-XI). 



Art. 6tt. As subvenções e doações recebidas, bem como quaisquer outras receitas de 
qwilqutt 0tíg~ ~ apli~ excl~'!~te tias f~i~ ~ ~,i; -ã: ~~~: está 
vinculada. , - - , - -

Capitulo II 
Dos ,A.s.sociad.Ds 

.Seção I 
·nu~deA~ 

Art. 8º~ A Associação Assistencial '"Adoípho Bezerra de Menezes'' setá constítuída por 
númern fümitadn ~ associado~ admitidos todas as pessoas físicas no gozo de seus direitos civis, 
coostfmfdos pelas seguintes categorias: 

I - Fttndadores: Aqueles que tenham participado da Assembleia Gerai para constituição 
da Associação., realizada em 30 de agosto de t.'96J; 

II - Efetivos: Pessoas fisicas propostas e aceitas nesta categoria, .de :acordo com as normas 
:fiX31,fa .. ~ ne.-;tl! .E-.tatuto .• que contribuem meTl,<;;l.lm.wte ç,mn a A~Pcinçio ct>m mensaljdade f:ixªda 
pela Dirot:Qtia Administrativa; 

m -= 'BeDem..éribn;: Os .que prestarem -serviços rel~ à Asroci:ação .ou ronrorrerem em 
seu favor com quantia vultosa ou doações de grande valor,, a -critério da Diretoria Administrativa; 

IV - Honorários: As pessoas físicas eminentes, desta ou de outra cidade, a quem a 
Diretoria Administrativa da Associação resolver distinguir com este titulo. 

Parágrafo único. Os associados beneméritos e honorários terão título meramente 
h.~fioo. 'S~~ v~o ·yomr. m- voíad{)!'i ou ~ ~ d~ ,d~ -da Diretoria 
Administrativa e das deliberações das Assembleias Gerais. 

Seçãoll 
o. ~ de ~ 

Att. '9º. Poderão ser admitidos como Associados todas as pessoas :fisicas n-0 pleno gozo -de 
sens direitos civis,, desde que preencham as .s~unintes coniliç.õe.s: 

I - ser moralmen.re idôneo e 1,ossutr repmação Uibada; 
II = .não exa~ qtta}qtter ~ão ~ ativ~ CGin v~ empr~do" oo-m ou 

índiretamente, com a Assocíação, desde que o exercícío dessa função ou atívídade possíbílite ao 
Associado ootêt vantagêns de otdem. financeita e/oü patrinioniãl, a qualqüet titülo; 

III - não ser seu fornecedor, p1'estador de serviço ou peswa que tenha qualquer tipo de 
re1açõe& com a A§SOciaç.ão~ de modo a obtet\ direta ou indiretamenw, vantagens de <miem 
'fi»,an~ií"A eli;>ü p.;mi®mfal 

§ {!1. ·Não hã, eutre os -associados, direitos e obrigações Teeípmeos. 
§ lº. Os associados jamais re.sponderão, sob nenhuma forma. ou pretexto, solidária ou 

subsidiariam.ente~ pelos atos, encargos e obrigações legais da Associação_ 
§ Jii, A qualidade de Assoi:-lado é intransmissível~ indusive aos seus herdeiros, cbujugtt ou 

qualquer outro tipo de adquirente, .salvo disposí~ão expressa da Assembleia Geral. 

Art. :t O. A outorga de títulos de associados beneméritos e honorári-os será concedida pefa 
Diretoria Administrativa, precedida de pr-oposta assinada por 02 (dois) associados efetivos, d.a 

I 
:, 

~14 
_y:7~· 



qual deverá constar a justificativa <la proposta e .o curriculum vitae do proposto, sendo 
~ttdhtd p.a-recet· fav«ivd do P~.te. Oi;retow· :e:~ «~i ~3' -(~:rc&s)-~r~s da 
Diretoria, o qual será emitido em até 1 O ( dez) dias a contar de, nr~t_()C()tQ J_c1. pr,:ipõ~tlil:;, · -. : 

i.:::;::-----, Pa'r'.Ígrafo lintco. Os associados benemêtitos e .honorarios terão tlruto .meramente 
. ; .;,;~fico, senoo-~ vedado votar, ser vota&:ls on tomar parte das decisões da Diretoria 

;;:~};~~inistratlva e cm; Defiberaçoes das A$Setrit,Iêias Oetai$, · 
-<Í 

/J.-'n~ , / Art. 11. A admíssâo de assocíado efetívo dar-se-á por proposta de 2 (doís) assocíados 
) -·~h'fü,dadores ou efetivos em pleno gozo de seus direitos, desde que admitidos n-0 quadro de 
··-~ociados há pelos menos 2 (dois) anos. 

§ 1°. A propmita deverá ser dirigida. ao President~ que, .no prazo de W (dez) die:s, designará 
2 {oois) ~inbtos dã Dk®tia Admmistrãt.iva para que a ~mero e .op~ .&Obt.e da. ·· 

§ 1°. Os membros assim designados terão prazo de 10 (dezJ dias para exarar o seu parecer, 
que será encaminhado à Diretoria Administrativa capeando a proposta .. 

§ 3º. A Diretoria Administrativa decidira sobre .a admissão no prazo de 20 (vime} dias.. Da 
d~i~io da DiTetor:ia Admin.istrativ:;;i p~m s.e:r i.nt~g~to recurso qy~ seni dis~utidº m1 

As:s:embleia Geral j:mroiata.UJ:e.nte seguinte que .se r-ealizar~ e será interpo.sto perante o Pres.:ide.nle 
por .qualquer dos rtt0rremei> no prazo de 10 (dez) dias da ciência da deci~ão. 

Seção Ui 
Da Demissão dos As-soclado,i, 

ArL 12. É direito do associaoo demitir-se do quadro social, quarulo julgar necessário, 
protocolando seu pedido junto à Secretaria da Associação" de.sde que não esteja. em débito com 
suas obrigações associati"v:is. 

SeçãolV 
Dos direims d4s ~ 

Art. 13. São direitos rlos Associados:: 
I - participar das Assembleias Gerais, discmir" votw:' e ser y,otado para os cargos da 

Diremria ExeL'tttiva e do Cõttsclho Fiseru, na forma vrevista neste Estan:tto; 
ll =~os hea.dici~ o~pda ~~ na forma ·prevista-~ E-sw.uro; 
Ill - propor candídatos à eleíção de membros da Díretoria Admínístratíva e do Conselho 

Fisêal; 
IV - requerer ao Presidente da Diretoria Administrativa a ,convocação de Assembleia Geral 

Extmordinárí.a, justificando convenientemente o pedido, observado o disposto no § 2°, II, do art, 

23deste~; 
V -participar das reuniões da Diretoria Administrativa, podendo usar da palavra, ·mas -sem 

direito a voto; 
VI - apresentar à Assembleia Geral ideias e sugestões, temas para iliscussõe.s e estudos, 

t/,'!.,,w,.~ e a.~sm1to,~ dí;l: int:e.re-.-;sí;l: comum e mdP o que ,for b~~nctl ao des@volvim~t~ e 
aperfeiçoamento das atividades da Assocíaçã-0; 

vn --participar de todos os eventos organizados pela A.~1IDCiação; j 
VIU - recorrer à Assembleia Geral contra qualquer ato da .Otretooa ou do Conselho Fiscal. :' 
§ l°. Os associados beneméritos e honorários não poderão votar nem ser votados~ salvo se 

tainbém forem associados efetivos. , 
, § 2'\ ,:,ara goz:11", de ~ua!-~uer do~, ~~reiros acima enumerados, é nece..~o que o .associado \ . 

~a em. di:a ~ ~ 00:r1g~ :SOC~-. 1 \~_ 
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§ 3(1-. Os associados, de qualquer categoria, quando fundooários da Associação, ainda que 
:Cedidos~~ v,ú:lietd@ fflífu-ere~ não~ v~ uem set"-v~ ~ ~~-~-ª~~ 
de Assembleia Geral Extraordinária de que trata o inciso IV ~~fo_ :_útigQ. = _ . = _:: _ · · · · 

Sí:çi(J V 
Da~-OU~ dos A~• 

Art. 14. São obrigações dos Associados: 
I - cumprir,, acatar: respeitar e fazer cumprir as disposições deste Estatuto., as do 

Regimento futemo, bem como as 1eis visentes no Pais e- as doois-ões dos- órsoos diri~tcs da 
A~~; 

H - zelar pelo bom nome da Associação, mantendo padrão de conduta -étic:.,-a de forma a 
preservar e aumentar o conceito da Asso'Ciação; 

Ill - defender o paírimôn.io e os interesses rla Associação; 
lV - ~mf.)2rei;er P01' o~F.iiiP da,~ el~ções~ e;ll,e;rçendo o seu àirejta de. voto; 
V - .manter a ha.rm.o.nia entl't os demais .a.s.sPCiados e fuuiáonãrio.s :da A.ss-ocfa:çio.; 
VI --praticar :a caridade .e dar bons exem.pl.o-s à .comunidade .à ,q_u.-al pertence; 
VII - Pagar as COJ.7.trihuições mensais nos prazos fixados pela Diretoria Administrativa; 

podendo ser em espécie ou em produtos, sendo .que nesta última hipótese, a confirmação se fará 
mediante recibo emitido pelo Coordenador da área receptora da contribuição; 

VIU - prest~r todas as informações solicitadas pelª Dirntoria Administrativa sobre 
afil,ffllID.S de m~e d~ A~ooação; 

IX - aceitar as incumbências .que lhes forem atribuídas pela Diretoria Administrativa, 
participando dos departamentos e comissões técnicas, de estudo ,e de traba:lh-os; 

X - Oemmciar quatquer irreguiaridade verificada dentro da Associa-ção, em quaiquer de 
seus órgãos, para que .a Diretoria luhninistra:tiv.a ou .a i\ssemhleia, tomem as providências, na 
---1~.i- .li= , - , u~= ~ suas cespeeti:vas cr~as; 

XI - Prestar serviço voluntário ao menos uma vez na semana, na forma especificada neste 
Esraruto. 

§r. É vedado ,\K\S dil:igeme.s, cooselb.ciros, associados on m:a.utenedores perceberem, sob 
quã.fquer tftttlo ou f'õ-mia, rernun:eraçãô, dfstribttição de Itte:ros, vantagens e/oo tron:ífleã:çdêS; 

§_lh - Úl; ~ fun~~~ 00 ~ e 00 ~~ ~ i._~ 00 
pagamento de qualquer contnõuíção ou da prestação do servíço voluntário, a não ser quando 
desejarem acumular a condição de associados efetivos, a qual poderá ser por eles requerida à 
Diretoria Administrativa, formalmente e de fonna escrita, _passando a partir de então eontribuir 
com a taxl.'l especiflc&da, sendo necessário também o protooo1o do TEmno- d-0 Adesão ao Se1·viço 

V .OW!Jtáti{)" pt~®rodo. Aà D:iretotia )\dmiAlistt:aiv:a, ~â fiüS de a!-quivo; 
§Y"' - Para fins de fonn-alização do Serviçô Voltmt-ário, nos meses de julho e janeiro, o-s(as) 

Coo.rdeuadores(as), encaminharam relatório semestral das atividades vo1untárias à D.ixetoria 
Administrativa, para -fins de prenotação no verso do Termo de Adesão ao Serviço Vohmtário de 
c~ufa Assoçj,.u;fo; 

Seçi,o VI 
Das Penalidades 

Art. 15. Os .associadns estão sujeitos às penalidades de advertência, suspensão e exclusão 
du ~o as..~c,, eaj.a ~a ~.a a sua ~ :é ~~a da Dfreto:r:ia í\ 
Administrativa, cabendo recurso à Assembleia Geral, nos termos do § 3° do art. 18 deste]:\~ 
Esraru:to~ tJ l 

-li 



A.rt. 1.6. A pen.a de advertência será aplicada aos associados .que não cumprirem as 
~~~e:<igi~por~f~to. . --= = ·· = ·: . -- - - -- - - -- .. -- ... 

Parágrafo único. A penalidade de advertência será S~flpri aplicada i.ctn prréeciê!lcia a 
qualquer ou~ nas següínres hipótesês: 

__ -_"1[~''.:9": I __ -_ ~espeit:ar as decisões da Assembleia Gerai ou resol~s ili! Diretoria 
··::< • · · in1strauva· 
-·-:...· . .;:,,,.., . -· . . ' 

._, i ll - miw :a 3 (três) ~bldti ~ ~miv~ ~n motivo juti~; 
1 111 - representar a Assocíaçâo ou manífestar-se em seu nome sem estar devídamente 

-':; faredenciado _pela Diretoria Administrativa ou pela Assembleia Geral; 
1 

IV - Não efetuar suas oontri.buiçõ-es, 'Sem motivo justifi-ca-do, mais de 3 ,(três) meses 
consecutivos ou 6 {seis) m~ intercalados durante o ano; 

V - Deixa.r de atuar oo stniiçõ volmüâriõ., pot ~ âe 04 (qüãtt-0) .~ ü:1:tegtaii. 
consec.,-utrvas, ou em lO ( dez) semanas integrais inter-caladas dttrante o ano, sem motivo 
justificado. 

Arl, l. 7 ... A pena de s.uspmsio, ptlr prozo de .até l SO (~nto ft oit'~J.lf.a) dia». seni apliç3t;J3 ªP/; 
As.sociado.s que, uma vez advertidos~ :reincídi.r:cm nas faltas definidas .no parágrafo :ú.niro do art, 
16 tleste Estatuto. 

§ 1 º, A pen-a de suspensão será sempre aplicada ,com precedência à penalidade de exclusão, 
prevista no art. 18 seguinte. 

§ 2"". Os associados., quando suspensos, não ficarão isentos do pagamento de suas 
men,:;:alidades, mas ::ficarão -impedido.-. de ~erçerem os direitos previstos no art. l:i, dei.te .f,,.<;tatu:to 
m~antº dtrolr a pimiçio,. 

Art. 18. A pena de exclusão -do quadro social 'Será determinada pela Diretoria 
Adnrimstrativa e só é atbnissívei havendo jtt'Sta causa, assim recvnhecirla e:m -procedimento 
clis.cip1ínar, devidamente assegurados o direito da ampla defesa e de recurso, nos termos deste 
R~" ~ :fi.car ~~ada a ~rrênci.:a de: 

I - reincidência no cometimento de faltas punidas com suspensão de 180 ( cento e oitenta) 

n - vio~ do estatuto sooiaJ; 
III - ditãmaçao da Ass0t.,iaça:o, d.e setts mem:bros oo de seus assõefadoo; 
.IV =fill'\>'i~ ~ às deci~ ~ ~blem ~,; 
V - má conduta ou fa1ta cometída contra o patrimônío material ou moràl da Assocíaçâo; 
VI-desvio dos bons costumes; 
VII - conduta duvidosa, mediante a pratica de -atos ilícitos -ou imorais; 
VIU = falta de pagamento:, por parw dos tu1so.ciados efetivos, de três parcelas consecutivas 

®s .cq1mibui~s AASOC~h1:as; 
IX - eoo-stitmr-se, por qualquer motivo, em elemento nocivo à Assoeiaçãô; 
X = Conduta que gere risco financeiro, cível,, penal ou administrativo para a Associação., 

especialmente na .conrln,Ção d.e eventual Contrato de Gestão firmado .com o Poder Público .. 
§ l º· Definida a jus.t:;, ~tJsa, o assocfado será d~vidame:nte notjfü::ado dos .fai_9s ª ele 

imputados, atravé'.s dç notifiç;}ção extrajudicial. para que .apresçnte sua defesa. prévia no prazo d-e 
20 {vinte} ,dim; a contar do recebimento da .comtmicação. 

§ lº .. Após o decurso -do prazo descrito no parágrafo anteti-or, ind-ependentem-ente da 
apresentação de -defesa, a representação será decidida em reunião extraordinária -da Diretoria 
Administrativa, por maioria simples de votos. dos diretores presentes. J 

' 
§ 3'1. Aplicada a pena de exclusão; o associado excluído poderá impetrar recurso à 

J'\15:s-e:mWcia Omt no l)faZO d~ 3g {tiJJta) maB n-mtado:s da -decisão ® 'Slli.a ~dU:'6ão~ atrnvtis de f\ 

notificação extrajudicial, no qual deverá deixar dara a intenção de que a decisão da Diretoria \ \ ~ 
Administrativa srja objeto de nova deliberação. em Ultima instância, pela Assembleia Geral ~ 



§ 4&~ Uma v.ez excluí.do, qualquer que seja o motivo, não tera .o associado o .direito de 
pki~ mdett~ oo ~de~~~ ~z;:q~-ii~:toc:: · ·: • · ·: = · ·: 

.. ,~;;. !' • 5°. O associado excluído por falta de pagamento, .!.:>:Qd~râ=ser ;ie~dmitido, =~ :éril01"fo da 
~1~-;,. • , · a Administtàtívã, n1edhm1e nova matncuia e ó pà!:,Yàff1ento de seu débito junto à 
. . ·Ct''7~: • ,.l A. n~~ • ~ 
:.f';'•''""~ 1.1:a ,~1ClaÇ;aD • 

. . -l_,~,.~~Ô / 

, ;~0 -:."'1-11 / Art. 19. A aplícação (iag pena.. tidades de suspensão e/ou exdusão., sob pena de nulidade, 
~ttoo se.r precedidas de~~ ex.kajudi~! ao As~ qt;ie ~A.-~ defesa, 

por escrito, à Diretoria Executiva, no prazo de 10 (dez) dias, contados a partir da data do 
ttt~bimento rl.a norificaçâõ, 

§ l'º~ Na hipóre.se de ocorrência de qualquer outro motivo c.on.sidetado grave e nâü previsto 
neste Emumo, pôderá o Assoeíado ser suspenso oo exelttfdo após ctem,eraç:.10, dt'\tidametne 
nmd:amen~ pela .Ott-etoria Admmimmv:a .. 

§ 2°. Da decísão referida no parágrafo anterior, será facultado ao Assocíado a possíbí1ídade 
de elaboração de pedido de reconsideração à Assembleia Geral, a ser apresentado no prazo de 10 
(dez) dias, contados da ciência da decisão que llie aplicar a penalidade. 

Capítulo Ili 
DA ASSOCL.i\.Ç.ÃO 

Seçãe I 
Da Aàmimstraçio 

Art. 20. A A~ciação Assistencial "Adoipho Bezerra àe Menezes•+ .sera &rígida (1), 
:t\tdm.i~:ada (U) e t~li~ (UI) ~ :S!.,"g:ut~ ~! 

I - Assembleia Geral; 
U - Dirttoria A:dtnitristrativ:a; 
.m - Conselho Fiscal; 
IV -Conselho de Admtrti$tf3Çtlti, 
Pad.gram úieo.. A Direção .htt.ldiai ~ õrgão de ~.oorla da em.idade. 

Art. 21~ As atividades dos Diretores e Conselheiros serão inteiramente gratuitas, sendo 
vedada a remuneração, a distnbuição de lucros, dividendos, participações ou parcelas de seu 
patrimônio, bonificações ou vantagens tt dirigentes, mrut:too.edores ou Associados, sob qualquer 
~ ® prciew. 

Seçãoll 
Da As.ie»1bleb GerJJ 

Art. ll. A. As:semhlcia Geral Ordinãria. será conmimida pelos A:ssoci:adm; das .categorias 
Fundadores e Efetivos~ que a ela poderão coo1parecer, debater os assuntos em pauta~ votar e ser 
votados, de acordo com -0 previsto neste Estatuto. 

Parigraf o único. Para participar das Assembleias_, os Associados deverão ter sido 
admitidos pelo menos 06 (seis) meses antes, estarem quites com a tesouraria e não ter nenhum 
~imrnto 'COID a i\'S'S'Ot:fação, J 

i 
1 

Art. 23. A Assembleia Geral será convocada pelo Presidente da Drretoria Administrativa r1 

por meio de Editai pubiieadú em jornal de grande circuJ:a~ na cidru±e, por um -peri:odo mínimo \\ 
de 03 {três) dfas, e a.fixado na rede da Associação Assistencial •·Adotph.o Bezerra de Menezest• \~, 

->-li 
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em local de fácil a.cesso <la população, com pelo menos 10 (dez) dias de antecedência da data .de 
~ t'~~- - - - : : - - : - ~ - - - ' - - - - - - - - ' 

-, § 1º. A Assembleia Geral será realizada ordinariame!li~_dlJJl:S Yezes=po~_án-:r,anisegunda 
:-;,_,t,:tt)í'ti~nà do mês de &zemhto, pata os fins detertmnados no inci:so n e III do art. 24 deste 

·> ... ~-~;,,/~! . AO, .4 . , , • . ,, iic:•:~~-1°' e na segunda qnmzena do mes de abril para os fins detenninru:los oo u1oso I do art. 24. 
: --:-~, ;»::,;, -3P. § r. Para qtte $ejatn trat:ad◊$ âS$tmtô$ <t-e alta relt"V.meia, principatmettte o$ tottsígnado:s 
_ ,~1-·· _'m~ I1 a VI do art. 24 ~ E~" a ~blm Gerai poderâ ~ amv~ 
':,_;S;.qx aordínariamente: 

--,__ I - _pela maioria absoluta da Diretoria Administrativa_; 
li - nos moldes permitidos pelo inciso IV do art. l Jº, por pedido subscrito por no mínimo 

1/5 (wn quinto) dos Associados .fum:utdores ou efetivos~ observ.!lda a ffllte-Oedência prevista no 
éâput ~ âttigio; 

1Il -pelo Conselho Fiscal 
§ 3'°~ A Assembleia Geral, ordinária ou extraordinária, será instalada, em primeira 

convocação-, com a presença de no mínimo l /3 (um terço) dos associados e-. ,em não havendo o 
quórum nec~-.ário; f::m segunda. ~v~çio; 30 minuto.-. de-pois do h,mírio fi~ªdo pa:rn ª 
primeira. independentemente do número de Associados presknte.s, 

Art. 24. À Assembleia Geral) órgão soberano; -compete ~~cialmente: 
I - Examinar o relatório da Diretoria Administrativa, aprovando ou não suas contas, 

balanço patrimoníal e demonstrações contábeis. depois destas terem sido devidamente 
examinadas pefo ConselhP fiscal; 

n - eleger e d~titu.ir, :se e quando n~~sãrio~ o ComeJbo F~,J e Dimmia 
Administrativa; 

m - decidir sobre a refon:na total ou parcial do estatuto -social; dennido que a protfr do 
registro em Cartóri:o d-o nuvo esta.tutu aprovado, ficam -aiterada:s e modifiead:a-s e sem efeito as 
.disposições do anterior. 

IV - deeufü· :rohre f~-. ii.~~ díX! ~solução da As~iaç.oo-, dL"'Vettdo-. neste 
último caso, indicar a Associação ou Associações, de fins análogos, a quem destinará seu 
pattlmônío social; 

V - a:llÍOrizar a ru:iuL<;ição e alienação de imóveis; 
VI - jtllgar reeursõs referentes a proeessos de ex:etttsão de as~meíados. 
Vil-~ a~~ de~ ou de OOVO$ Í~'f< de~ e~«~-
§ l6. Independerá de autorização da Assembleía Geral a aquísíção ou recebímento de bens 

por doação não onerada por qualquer encargo. 
§ 2-0. Para as deliberações a que s-e referem os incisos II ,e HI do eaJ)Ut deste artigo é exigido 

o voto oonoorde de 2/3 (dois t~s) dos pres.entes à Assembleia up00ialmenre convoca.da para 
.es.se mr:1,., •~ pcdenoo ela de~a1-~ ~m l)tJ~~ir,a conv~,. ;~ a ~fa $.$0lill:a d-Os 
associados ou eom menos de 113 (ttn1 terçõ) nas convocações seguintes. 

Art. 25. As As...~leias Gerais serão sempre presirlidas e secretariadas por Asso:cia:dos 
1;;'.Sp~i.almi.mte ~lcit:os ffltre eles por o~asião de, suªs -~li~ç{ie._,;:, 

Seção Ili 
Do Conselho Fiscal 

A.rt. 26. O Conselho Fiscal, eleito pda Assembleia Geral, romp.õe,,se de 3 ( três) membros 
ddí~•ffli; e 3 (três}~~ esoolhidos dentre ffli; ~.\.~dos~ e/ou efetivos. ,, 

Parágrafo único. O mandato dos membros do Conselho Fiscal é de 2 ( dois) anos, 1\ 
• • . . • ' . ·• • • . • • . • ~ 1 

tomc,&me rom o W. Dttetotla AdtnmlSti""..!lVa, -do pemumlà a reêle1çao, ~~ 

~B:de-11 
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Art. 27. Compete ao Conselho Fiscal: . 
~ I -~i~ os li\~.os de esai~io da A~o; - - - -- --- - -- - .., _, - -
/?,~:•cii~:-::-,}1- opinar e dar pareceres sobre balanços e relatórios ti:r.:.::t1ce1rci ~= c~=ntábei;;., =~baíGténdo­
~~~~D{ls~.Assembleia Ge:ral Ordinária ou Exn-aotdinári~ 
;-t:.UDr:?;;;:-~--.:.:.'-1· , ·• ·• o · · - ..,.. " ·· ::1. r.·,: -~' -· · s,~ . Ill - requtS.ttar ao 1 Tesou.re1ro, a qualquer tempo, a oocumentaçao eomp.rohamna das 
..... , .. '°' -'~açOe$ eeonõrnieo-ímM.tceira.s reaH2tH!as pela A$$():Ciaçao; 

fi/Je;?~·~,
1 

I IV -Ae-ri..._ ...... i,,., ... o~ de ev~%> ~tores o.~ ;;...J--~.-J--, 
·o v,~ ~ -
:____ V - Convocar Extraordínariamente a Asserríbleía Geral. 

·- Pátágtãfo ünito. O Conselho Fiscal reunir~se--á ordinariamente uma vez _por ano, na 
primeira quinzena do mês de abril, em sua maioria absoluta, -e extraordinariamente, sempre que 
conv0()4do pelo PreB-idente, da Diretoria Administrativa ou pela maioria simples de seus 
mct.OOtó.S. 

Seção IV 
.Da Diretoria Admbdstrativa 

Art. ?S. A Diretoria Administrativa d:a A:s~ação Aisiit.enci:a1 "" Adolp'ho Bezerra .de 
Menezes" será çomposta de: 

I - Presidente; 
11-1,i, vice Presidente; 
UI - 2.0 vice P.resid~te; 
IV - 14> S~~; 
V - 2° Secretário; 
VI -1 <> Tesoureiro; 
Vll -1~ Tesoureiro; 
VIII - Diretor Assistendal; 
IX -T Dket« A.,~~íai; 
X - Diretor Jurídico; 
Xí - Coo1tlemdot da Casa .Espírita.. 

Art. Z9. o man:dam dos membrõS da Diret:õria AdminisrratfVa será de oz (dõit) attüs, 
~ ~da a reeleição. 

Seção V 
Dq C@n8CH10- Administrativ@ 

Art. 30. Conselho Admmistrativo serã eotJ:Stitttído -por no mirrimo 05 (<-"fico) membros e no 
máximo 07 (sete) membros, eleitos pela Assembleia Geral, sendo que) conforme as e'Xigências 
rla legislação incidente no .âmbito .de cada esfera de governo, especialmente nos casos de 
qualific-.ação da entidade jm1to ao Poder .Pí,hlü::o. ser.í cAmpo.~m d-r:., 

I =- l º Ci;:ms~füeiro; 
U = 2"" Cooselheim; 

UI - 3º Consellieiro; ,,/ 
IV -4º Conselheiro; 
V - 5º Conselheiro; 
'11 - 6° Conselheiro; 
vu - r Coo:s~Jmifo-; 

Art. 31. A composição do Conselho Administrativo, necessariamente deve obedecer às 
seguintes hipóteses: 



a) 20111.ó (vinte por cento) a 40% (quarenta por .cento) .de membros natos representantes do 
P@cler Púbfü:-0~ defi~ pcl:0 ~:0; - · - - ,, · · · -. - · · -· . : . . 

b) 20% ( vinte por cento) a 30% ( trinta por cento) d.i;: J!l~J11br0. il~fo.S: :repr6s_e-rjtanté'.s de 
,,;-;_~~:-:ê-títidades dà sociedade civil, defuúdos p· elo .Esraruto: 

: , ·~\.?"f .. ~:r~ ~ 

'-;/JJ1]é.~9~) filé 10% (dez por cento) de membros eleitos den:tre os membros oo associwlos; 
:_· ;:,'.:_.:7:-:-f!::~-d) 1 W/4 ( de'l vor cento) a 30'7õ (trinta t,(}~ _7ent'1) d_ 7 membr~ ~tefi()S peI~-$ dem:,iis 

,.,~. · do~. dentre~ de ~na ~dak .rwaOf~al e :reeoohecida 
:: :\>" ,ído eídade moral; 
~ "'MI / e) até 10% (dez por -cento) de membros indicados ou eleitos il-a forma estabelecida pelo 
~tatuto; 

Art. 32~ Os membros eleitos .ou indica.do.') para compor o Conselho, .devem ter mandato .de 
04 (~o} ~;admitida~ t:~ 

Art. 33~ Os m~mbros que se -enquadram. nas aHn.eas ~'ti' e "b''., do Artigo 31, devem 
corresponder a .mais de 50% (cinquenta por cento) do Conselho .,A.dm.inistrati,10; 

Art. 34~ O primeiro mandato de metade dos membros eleitos ou ín.dícados, deve ser de 02 
(~i:S)~ 

Art. 35. Os Conselhe:ttos não .receberam qtraíquer fon:n:a rl-e 1·em.1metação pelos s.er,áços 
que., ne.st.a condição., prestarem à "A.ss.oc.iaç.ão., sendo vedada wnbém a distribujç.ão de illCfos., 
resttltadós, dividendos, booiflcaç-oes, parti eípações ou qualquer p-atecla de patrt1nôttío, sob 
il.ualtua- forma ou pretexto; 

Arl .. 36. O Conselho de Administração se constitui como órgão deliberativo superior, de 
modo que os seus Conselheiros não podem assumir concomitantemente ao -seu mandato~ funções 
ex€Ctttiva."J, devendo .nmun.ciru- a um.a delas para assumir a outra; 

Art. 37. O Conselho deve reunir-se, ordinariamente, no mínimo, 3 (três) "Vezes a cada ano 
e, extraordinariamente, a qualquer tempo; 

~-amo Único. É obrigaroria a prei;ença rlo Presirlente nas reuniões rlo Conselho rle 
Admin.Í$tr3çào, Sf;jmn Pniiruíri2s ou e;iru-'iJPrdinárias, no entanto~ ;1:e-m ãire;itn 2 C,Js;~cfoio do vtlto; 

Art. JS. OE memhmN do Consellio de A.dminimraç.ã.o não poder.ão ser cônj:nge, 
com_pai7heiro(a), parentes consanguíneos ou afins, -até o 3º (terceiro) grau_, do Prefeito, Vice­
Prefeito, Secretários ou Subsecretários Municipais, ou Vereadores, ou ainda serem servidores 
publicos detentores de cargos comissionados ou de função gratificada, segundo as disposições da 
l,ci nº 8.666193, art. 9°, Ui (vedação à participação em processo licitató:rio) e Lei nº 
fi . .4:29:fl992~ Art Ml, Vlfi (improb.id1:td:e mlm.i1!Ji'81T.wt.wa); 

Art. 39, Compete ao Conselho Administrativo: 
I - Fi'/.\:ar o fu:ubito de atuação da rntidade para eor1:seruçào do :seu objeto atm:et'i.te à 

rontratoi .de gestão firmados com o Poder Público; 
II- Ap:-~•ar a pr.~a de eonk~,o de~ da enti~ eom Ó:r~ P~ q~ oo /} 

contra;~ S~ ~~~q:i:~:!~ ~:l:~~r::::a:o~~:! C Ó ptõgtâffia rle lfiVestimentos pat'à r 
conseroçã.o do contrato de .gestão finnado pela entidade; 

Art. 40._ O ~.onselho ~i\dmini~v~-, .. será manti~ _ regularmente constituído e 1:·. 
~~te u1:,.d=-~d ~ sua. f~ (.'lfigUtal ?Ol' 02 (doi!Sj ~ a coo.tffl" de SU;a. f~-. . (~ 

f->LI 
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constituição, período que após atingido, dependerá de nossa Assembleia Geral para decisão 
- " - - - - - - - - - - -

acerca de sua continuidade ou extinção; · · · · · · · · · · : 
,c0~ Art. 41. Somente poderá ser eleito para membro do CÓ~s~Ím :~d!ni.e~t!átivQ,: 3s~0iiados 
~?f1}ft!;"·vos, representantes do Poder Público e de membros da comunidade, com notória capacidade 
,}"'.:~'1#. fissional, desde que também sejam associados efetivos, estes definidos nos exatos limites do 
· ,. 1 ;:Ve,a. 1go 11, deste Estatuto. 
,'o&:t, J... Parágrafo único: A primeira formação do Conselho terá 05 (cinco) membros, sendo o Sr. 
._JILDO FORMAGIO, Funcionário Público, CPF 780.007.698-91; JOSÉ CARLOS 

GALIANO, Servidor Público, CPF 543.893.648-04; e DOMINGOS TEIXEIRA GOIS, 
Autônomo, CPF 041.048.598-50, em cumprimento ao disposto no artigo 33, deste Estatuto. 

Seção VI 
Das competências 

Art. 42. Compete á Diretoria Administrativa: 
I - administrar a Associação e promover a realização de seus fins; 
II - criar, ampliar, reduzir e/ou extinguir departan1entos, setores, núcleos de atividade, 

comissões, serviços e sua organização, para o melhor desenvolvimento das atividades da 
Associação; 

III - aprovar ou reprovar a admissão de Associados; 
IV - atribuir tarefas, encargos ou serviços aos Associados, desde que diretamente 

relacionados às finalidades da Associação; 
V - nomear, empossar e exonerar membros de cargos administrativos e/ou técnicos; 
VI - deliberar sobre contratos e convênios em geral, com prazo de vigência de, no 

máximo, 5 (cinco) anos; 
VII - promover campanhas para arrecadação de fundos, se necessários; 
VIII - receber doações gratuitas, sem encargo de qualquer espécie; 
IX - adquirir bens móveis; 
X- elaborar, 30 (trinta) dias antes do término do mandato, uma nova chapa para concorrer 

às eleições; 
§ 1 º. A Diretoria Administrativa reunir-se-á tantas vezes quantas forem necessárias, por 

convocação do Presidente ou pela maioria de seus integrantes, com a presença de, no mínimo, 3 
(três) de seus membros. 

§ 2º. As deliberações da Diretoria Administrativa só poderão ser levadas a efeito quando 
aprovadas por 2/3 ( dois terços) dos votos dos membros presentes. 

Art. 43. Compete ao Presidente: 
I - presidir as reuniões da Diretoria Administrativa; 
II - cumprir e fazer cumprir as normas deste Estatuto e resoluções da Assembleia Geral 

e/ou da Diretoria Administrativa; 
III - convocar as Assembleias Gerais e a Diretoria Administrativa para as respectivas 

reuniões ordinárias ou extraordinárias; 
IV - representar a Associação ativa e passivamente, judicial e/ou extra-judicialmente, 

podendo outorgar procurações, constituindo mandatários e/ou nomeando preposto; 
V - apresentar à Assembleia Geral relatório anual das atividades da Associação; 
VI- em conjunto com o Tesoureiro, assinar cheques e ordens de pagamento; 
VII - decidir com o seu voto os casos em que ocorrer empate nas decisões da Diretoria 

Administrativa; 
VIII - decidir e autorizar a alienação, venda, caução ou penhor de bens móveis, assim ~ 

como a compra e venda de ações de títulos de renda; 
IX - devidamente autorizado pela Assembleia Geral, decidir e autorizar a alienação, l' 

venda, caução ou penhor de bens imóveis; A 

• . X -·assinar documentos para transferir a ganhadores os prêmios de sorteios beneficentes/ 
ou dé outras promoções promovidas pela Associação; 



XI - dirigir e orientar todas as atividades da entidade; 
XU -~~ e demiti.r fffltci~tOS; 

, 

- - - - - ~ _., - _., - - - _, - -
. , ' 

XIII - arrecadar e mandar contabilizar os donativos e :doài;Bes. 5'jtu1at.1:fr::i'', .cl~i,,fí11il11uo-os 
,:z:,-;-~üadàtnenre; 
r-~/ú::;~~ I XIV - exercer as ~:nais funções merenres oo seu cargo., ,zelando, promovendo e 
: :,:/j~nisionando o bom ftmeiottament\1 de iooat à$ ativi(fades cta A$Sõeiaçao. 

~-S T::v,;•; 
/', .... , ! 
·vtJp1 ! 

~Í 

Art. 44. Compete ao 1 º více Presídente: 
1 = _partid_par das reuniões da Diretoria Administmtiva e das Assembleias Gerais; 
II -substituir o Presidente em suas faltas e impedimentos; 
Il1 ""' substituir o Presidente em caso de :renúncia, destituiçii.o ou morte, Mswnindo o 
~ até seu retramo; 

ft"' - auxiliar o Presidente no desempenho de suas funções. 

Art. 45. Compete ao 2° vice Presidente: 
J - participar das rt!imi3~~-- da .Dimooa Admini~irativa g dali: i\$Sffllble-.i,u; Gemi~ 
li - na falta do J º vice Presidente. substituir o .Preside:nt~ ·em :suas faltas e ilnpedimentos; 
m = subgfüuir o l'(, vice Presidente .en1. caso de ren:fmcia, destituição oo. nwrt.e, assumindo -0 

mandato até seu ténnino; 
IV - auxiliar o Presidente e o l° vice Presidente no desempenho de suas funções. 

A.rt. 46. Compete ao 1., Secretário: 
1-partidF das ffflnióes da Dird:oria Mmini.w-mv.a e d$ A~i.ti G~ 
II - secretariar as reuniões da Diretoria Administrativa, redigindo e mantendo em dia as 

respectivas ata..~ 
m - d:irigu:- e supervisionar todo o traball.ID da Secretmia; 
IV - 1namer en1 perfeita ordem o arqmvo dos doc11mentos da secretaria; 
V= r~ ~ e.os:r~neia'l'> da~~; 
VI - provídencíar a publicação das notícías das atívídades da entídade, desde que essa 

providência tenha sido determm.adà pela Diretoria Administrativa; 
Vll - na falta dos vice-Presidentes, substituir o Presidente em srui-s faltas e impedimentos. 

ArL 47~ Compete ao 2"° Diretor Secretário: 
1-p~~ .reum.~ da Diferoria.A~aíiv.a e das A~ Gerais; 
II - substituir o 1 º Secretário, em suas faltas e impedimentos; 
lU - substituir o i º Secretário em caso de :renún:cia, destituição ou morte, as:smnind-o o 

mandato até sen término; 
IV - auxmar o l" Secretário no desempenho de suas :funções. 

Art. 48. Compete ao le T esoureíro: 
1 = partiéipar da.<'; teooiões dá Ditetorià Administtativã e das Assembleias Getãis; 
II - ter sob sua guarda e responsabilidade os valores da Associação não depositados em 

estabelecimentos bancários, nos limiro>s que fm-em fixados pela Diretoria Administrativa; 

m -~ ~t. tm .e:~lêehlú~~ NmA1tü}~~ cm, ~~mro ~ ,0 Pr~í~te, o$ VâJ.Pt-e~ da 
Associação, pode.lido -aplieâ-l-os eom autorização da Diret-oria Administnrtiva; /} 

IV = assinar, em conjunto com o Presidente., os cheques} ordens de pagamento e demais f,, 

documentos bancários e contábeis de interesse da Associação; 
V - fazer pag.:unentos em dinheiro, nos limites e pela .forma que forem estabelecidos pela 

Diretoria Administrativa; ~ 
. '1"1: - _dirigir, arr~ e ~ar ~lizar as _ronmbuiçô~ dos A~.ciados, r~s- de ~~ 

quatsquer ttpos~ donatwos., doaç0€S em es~c.te; feposrtando-os en1 estabdecunent-OS bancanos, . / / ? 

mantendo em dia e comprovada toda a escnturaçao; - v 



Vtl - supervisionar o trabalho da tesouraria e da contabiti.dade; 
___ VIU-~ter rig~t.e em dia a ~Wlr~ •ffl~tâ:5 ~~~~~; 
'!.·' ;;J:;>::-.. IX - ~presentar à Diretoria Administra~iva os relatórj~~ m.in~fi_s: J!& J~i_hláção_ :fíp.at1G~ira, 

:./.::f t'ti~.ôm'.' ,. ,ir· . ... ·· · üvo.s b .. alanço.s, bal. antcles e te. specll.· .· vo.· s. anex.·· os de. m.·.· ·· onstra:.· ··· .... tt. vos, q. ue. :s.· erã·o· .subiu.·· etrdos 
· · ~ ,;~:· ~;~~- . ão <lo Consclho Fiscai para posteJ.ior apresentação à AssewJJlci.a Gerru.; 

i /~,t-~se · - Elaborar aoorumente a rela~"ão dó$ bens da Assoçiaçã(), apresenrnnd()-ã, qttàJ:'ldO 
\;j.•~,,., ~" à.Dk-emriaAdmm~va e/,oo à~blcia ~ 
·;-:- o l' ~--!,Si// I 
-.. I . . • 

.........____ __ _j Art... 49. Compete ao 2° Tesoureiro: 
I - participar das reuniões da Diretoria Administrativa e das Assembleias Gerais; 
U •= substituir o 1 ° T eroureiro em suas falta6 e impedimentos; 
UI = sub~r o l º Tewu.reir..o ,em caoo & r~ia. ®ffe>ti~ oo motte, ài;Sumindo .o 

mandato até seu término; 
IV = auxiliar o 1 ~ Tesoureiro no desempenho de suas funções, 

.Art. SO.. Compete ªº .Diretor :Educ-ac:iorml; 
I -,,,, participar das r:eunifü;s da Diretoria Administr~tiva e das As.se.m.bliias Gerais; 
n: - organizar e .compor o quadro de .componentes da Comissão Educacional, que podera 

contar com .número ilimitado de membros; 
III -<lirigir e supervisionar os trabalhos e as atividades da Comissão Assistencial; 
IV - estimular e incrementar os trabalhos da Comissão Assistencial. procurando sempre 

imprimir a maior produtividade possível; 
,, - ~:;tnicl., -em conjunto -com {(a) Coo~r(a; d:a Casa E5PÍrita., a'5 fwmli:as 

necessitadas para que integrem o rol das assistidas pelo programa Atendimento Fraterno; 
VI - fazer visitas periódicas, em conjunto com o(a) Coordenadoi-(a) da Casa Espirita, às 

farnifürs -cadastradas no -programa Atendimentu Frat:e.mo. 

Art. 51. Compete ao 2~ Diretor Assistencial: 
1-~i?M ~ .reuruões da Dú-eroria .Adm.im.:m:-ativa e• A~dti Gttais; 
II - substituir o 1 º Diretor Assistencial em suas faltas e impedimentos; 
UI - süh.:;títüit o J º Diretor As..5istenciã1 em ca.<ro tle reni.rnda, destinrlção ou .morte~ 

a.s.smnindo o ma.ruiam até seu término; 
IV - aU:XfUar o 1 ~ Dtretôf Assistencial nõ desempenho de suas runçoes. 

Art. 52. Compete ao Díretor Jurídíco: 
I - participar das reuniões da Diretoria Administrativa e das Assembleias Gerais; 
II - cuidar de todos os assuntos jurídicos relacionados eom -a Associação; 
UI =- assesson1.r o Presidente e- os demais m0mbros da Diretoria Admiuistt-.ativa nos 

$Sum--Os ,qu.e ~volv~m ~ias de Direito~ 

Art.. 53~ Compete ao Coordenador da Casa Espirita: 
I - pa:rticipar das r.emiiões da Diretoria Adm.mist:rativa e das Assembleias Gerais; 
JJ - c0ordeu3r tí>das as aiividadç,s de as.~immúa e promoção soçja,l promovjdas p~}ª 

Asso-ciação às fw:m.1ias n..ec1'.s.sitadas; 
lli-cadam:ar, em conjunto com o(:a) Diretor(:a) Assistencial, .as -fam11ias necessitadas para f 

que integrem o rol das assistidas pela Associa'Çào, mantendo atualizados os registros~ 
IV - fazer visitas periódic.as, em conjunto com o{a) Diretor{a) Assistencial, às famílias 

cadastradas para receber assistência pela Associação; 
_ . _ ., V - . çoor~ermr os _ e.~udos . da . Doutrina . Espirita, atravé.~ cm Bse,ola de Prep~ção, f' 
J;t:ieP19n:anoo ofJ>) roordenadffl'(es) e os P-TIJf~re.s e rom el'CS era~ :a prpgrornaçao ·das 1 \ , 
~~- \0ú 

'VI -roordem,r o atendimento espiritual da Casa Espirita; ~ U 

v4<•1, .. 



VU - coordenar as atividades de evangelização da inranda e da juventude promoviàas 
td:a Casa F~rita da .JL-~fação; - : ~ : -: - ~ - .. 

VIII - coordenar as atividades administrativas da CasB_ E~pfrj_fa._: . ~ _.: _: ~ _ -

capfmlo IV 
Da~ 

Seção! 
Da deição e .PD:sse 

Art. 54. A Assembleia Geral .elegerá .os membros da Diretoria Administrativa e do 
Coo..·~dho Fiscal, cajo ~ ~á de 2 (dot:i'} ~, in~ ffl) l'" (prim.citio) $l do mês de 
janeiro imediatamente após a eleição, com término em 31 de dezembro do segundo ano 
snbscqU:L'tl.tê ao lll posse. 

§ l°* Os candidaro.s aos cargos d.a Diretoria Administrativa deverão ser ,cidadãos 
bfasHeiros, natos ou namraHzados, que apresen:tetn repmaçao fHbad:a e qtte tenham, pelo menos, 
l (um) 3110 eotno A~soerado Cffltt direito a w@to. 

§ 2". Os candidatos deverão protocolar na Secretaria da Assocíação, com antecedêncía 
minimà de 3 (três) dias & data da realizãção da Assembleia Geral, chapa completa com ús 
nomes dos candidatos a ,cada cargo, onde deverão constar os nomes e as qualificações pessoais 
dos Ct1ndidatos. 

§ Jº. A el.ei.ção set.á r-t"-ªli7.ada .Póf vo,tação s.ect~ sefid.o _permitida a~~ quando se 
tratar de éhapa -única. 

Art. 55~ As cllapas inscritas ficarão afixadas no quadro de avL~s da Entidade~ durante os 
02 (drus) dcias qu~ anteç~de-rem .l realização ,fa A.$.~emb.leia Geml, 

Art. 56. A Assembleia Geral -para elcição .da Dir.etoria Atlmimstr-ativa .e .do Conselho Fiscal 
reunir-se-á obrigatoriamente na 2ª (segunda) quinzena do mês de junho, a cada 02 (dois) anos. 

Parágrafo únic-0. A Assembleia Geral será instalada -em primeira ronvoca.çã-0 com 
presença mínima de 2/3 {dois terços) dos assoc1ados e, em segunda convocação, 30 minutos 
d~ois, com pelo menos l/3 (um terço) dos Associados, 

Art. 57~ A perda .da qualidade rle membro da Diretoria Administrativa ou do Conselho 
F~ ~í 4etmniffltl'b. pela 4~1cia Gera!,, ~ admíSS..Nd. ~ ha.vffldo j~ ~ 
assim reconhecida em procedimento disciplinar, quando ficar comprovado: 

1-111atveraação ou dilãpidaçã:o do patrimônio social; 
II - grave violação das .nonnas de.'ite estatuto; 
III -Aban.dooo do eargo, assim eoosidet~da a ausência fnjustHieada em 03 (três) reuniões 

or~ ~oo~v~ ~ ex~ ~~ oos motivos da ~ :à ~etaria da 
Assocíação; 

IV - Aceitação de cargo ou função incompatível com o exetdcio do cargo que exerce na 
Associação; 

V= Conouttt duvidoM. 

f 



§ lª~ Definida a justa causa, -0 diretor .ou .conselhei.ro ser.á comunicado, att.avés .de 
":::·----'---~f'~ ex~jw!ici;al,,, oos &tos a dei~ p:u.a-qi~ -~l;'.SO:tié:~ 5'6~J~ia â 
:~~~f ,1F,~etoria Executiva, no prazo de 20 (vinte) dias, contados dQ fé(.;e9jÍn~1Jü_ddJ~Ó!DJJ!)=iç~çjo._: 

' '·'""''',..,._,,.,"' . - . - . - . - -~º8:;~:.'.:~ü1/<~~) r. Após o decütso do prazo descrito nü p~ütafo ãntetiot, independex1remenre da 
t} t:;;-;·,uo.::.~ttl .. ~~:>i" <le def:esa, a represen.tação será submetida à .Assembleia Gerai Extraorilin.ária, 
.'· ... ,1...,/:~{'<'" "l.~-~ 

~-'i-,.. -..;; il~qám~te_ emrvoearta para e$$e ínn, __ ei,ffip(,$ta de a$sôciados et1m ,Ureit(t a V{)t:~ em diâ com 
s.::i:-~1.1-0~~í~~es ~ não podendo da deli~~ o voto ~de de 213 (~ tet'ÇOt!,.) ~ < JeJentes, sendo, em primeíra chamada, com a maíoria absoluta dos associados e em segunda 

~ada, 30 (trinta minutos após a primeira, -com qualquer número de associados, onde será 
garantido o amplo direito de defesa. 

§ 3°. Consuma-da a perda do mandato por justa causa, o ~ va~ na Diretoria 
Adminimatív.ã ~ ptUüchloo pero §egüim:e na -0t.dém h:i.etátquiêâ e,, no Consellw Fi~ pot 
um dos st1p1entes. 

Seçiolll 
Da R:e.mi»da 

Art. 58. Em caso de renúncia de qualquer membro da Diretoria Administrativa ou do 
Conselho Fiscal, o cargo vago na Diretoria Administrativa será preenchido pelo seguinte na 
ordem hierárquica e.,. no Conselho Fiscal. por um dos. suplentes. 

§ r. O pedido de renúncia se dará por escrito1 devendo ser protocolado .na secretaria da 
A:s:s~iação~ a. qµ,aJ~ _m, prazi, máximo & 60 ~~) dias9 v00moo d:a d-ata do ~lo~ o 
submeterá à deliberação da As.semhleia Geral. 

§ 21). Ocorrendo renunda coletiva da Diretoria Administrativa 'e do -Conselho Fii;;-cal, o 
Presidente renunciante, qualquer membro -da Direturia Adn:rirri:strativa -ou, em último e-as-o, 
.qualquer dos associados, poderá convocar .a Assembleia úer.a! Extraon:tínária com .a finalidade 
,especifica de ~ -uma ~i~uo ~(!l'!li-rori~ eot~ pot" 05 (cmeo) membt-os :eseomidoi; 
dentre os Associados com direito a voto, que administrará a entidade e fará realizar novas 
eleições no prazo má:xhno de 60 (se&~1ta) diã.s, ronrados da dara de i~ção da referida 
assembleia.. Os direrore.~ e ronsclhe.iros eleitos nessa eleição complementarão o mandato dos 
renunciantes. 

Art. 59. Os membros da Díretoría, órgãos de1íberatívos, Admínístratívos e decísóríos e do 
Conselho Fiscal não perceberão qualquer tipo de 1-emuneração, seja de que espécie "OU natureza 
for, pdo exercido de suas fimções na A-ssociação. 

Arl. .60. Os associados, mesmo que investidos na condição de membros da Diretoria 
A -«-' ' ' -<""'----H .. = '!::'~---1 - ,,..,,.............4,...... ~L-,..ll' ' - .....,J AAl!.utflt$tC.atí'lf.a ott iw ~~m.,11 :r~,, uoo r""'"i"""'"-..""' netn ~ ~ffln~itle, 1-..os 
encargos e obrigações sociais da Associação. 

Capítulo V 
Da~~ 

An:. 61-. A assistência social da Associação, conforme estabelecem os incisos Ia III do art. 
2º deste Estatuto, será prestada através da Comissão Assistencial, sob a direção e supervisão dos 
Diretores Assistoociais, c-on-forme disposto no rui:. 38 e 39 .rotros. 

f 
pautar~~~:.. a;:;~;.:esc:!:!t!"~:"s da Comi<são Assistencial deverá se ~ 

I -ll!ender com amor e humildade rodos os necessitados; ;t 
IP 
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/ 

~.-



11- promover visitas nos lares para constatar o grau de necessidade .de cada um; 
Ul-distriooit" r~ leite, wi~ remédios e :ai~~ ~~j~~; 

,. IV - zelar pelo bom andamento dos serviços assistencüás; : .. : . = . · .. ·· . : : . · . · . · · 

;: fi-Er:: 1" V - arütiliar o 1 º e/ou o 2-0 Diretor Assistent:fa.1 sempt·e que for ;solicitado· 
=-._,_,;<-Ji(.?,.::-'.1f'[i ') . . _. , ..,.. . ., ~ s ··;;;:~/ilc,/l, VI - empregar todos os esforços para aqWSiçao de fundos,, bem. romo para o pe:.rfe1:to 
:r;::,'.?;::~., . ·on~ent:(}.da ~~~c>eíaç.·ãc, p.tr~ qt1e es.·rn atm. Ja .. rodos o;; fln~ Cõlima~<>S. .. ·.· .· . , .. ," v,>:,,;~r- Paragn.fo U.i'IK#. O 1" Dirclof• .As~,, oo. o 2º .~ estiva em ex.ttdcio~ ii~ 
/;'·,.,O.:.,:,,'/ dí'retamente subordínado ao Presídente da Díretoria Admínístratíva, a quem deverá prestar 
~ontas, submeter o quadro de componentes da comissão e obter orientações sobre o exercício das 

atividades de sua competência. 

Capitulo VI 
Das Footes de Rttur~ ~ do P~ 

Art. 63 .. A.:s fontes de recursos econômicos e fimmc.eiros da Associação serão constituídas 
de: 

I = ~i~ de :5Óci0$ efetivos-, 
II - doações; 
lll = recéfütS .advindas de répãsSe por meió de convênió com os governos Fooerru., Estadual 

e Municipal, bem oomo suas autürquias e repartições; 
VI = receitas a.dvindas da prestação àe serviços de saúde e partícularH ou por convênios; 

vu = !~;ão e ~ti>~miemo .de ~w mó\iti$ t wóv,e~; 
'1-ill - lueros obtidos etn atividades e:inpresaiiais investimento e:in ai'llieaciio aeões ou 

' "t' , ' , 

recebimento de dividendos. 
§ 1 º. A Associa:ção aplicará integralmente seus .rendimentos., recursos e eventuais 

resultados operacionais na manutenção e desenvolvimento de seus Pbjetivos, e-m todo te-.rritório 
nacfonal, sendo vedada a :distribuiç:ão de .resultados"' dividendos, bouifiçações, partiçip.ação ou 
par.cela de seu patrimônio sob .qualquer forma e pretexto. 

§ lº. As subvenções e doações recebidas, bem como todas as receitas sejam elas de 
quaisquer .origem, serão aplicadas exclusivamente nas finalidades as quais a Associação está 
vinculada. 

§ _3@. A Aswciação fará sua escrituração de acordo com os princípios fundamentais de 
~ifü.bde e e,om. as N,onna.., lktiileiras de Um.tabil~ 

§ 4º. A Entidade prestará seus serviços de fonna gratuita, preferencial e majoritário ao 
SUS, e está granrida:de :deverá se:r estendida em todo.'5 os seus sétViç-0s, projetos e beneffci:os 
oferecidos a sociedade,. sendo pe1:mitido,, no ,entanto., que mantenha USilário:s particulares ou 
mantenha eonvêtiíos, desde que respeitado o pereemual nÍfnímo de assistêneta pelõ sus ou pelõS 
«~ conven~ de ~do~ o Plm@ de Ít'~o e n~ ~~ nOi eôffi"fflt~ 
sempre garantíndo o respeíto à autonomía e aos direítos dos usuários. 

Art. 64. O patrimônio da Associação Assistencial ~'Adolpho Bezerra de Menezes.,, será 
e-0.nstituíoo de be11s imó~·eis, móveis, veículos, ut0nSilios, 8.ÇÕc.fft, apólic-OS de dívida pública ou 
,qu.ai$qu.et outt~ mv~m;Q$ f~.os e/oo t~h:u.oni.ai~ 

Capítulo Vil 
Da Dis.,oJuçiP 

Art. 65. A A~rociação Assistencial ~'Aooipoo Bezerra de Menezes'" serã .dissolvida qmmd-0 
se tomar impossível a continuação de suas atividades, o que só poderá acontecer por decisão de 

I 
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.., - - - .., 

Assembleia Geral Extraordinária, especialmente convocada par& ~sté fün no:;; mcldes: penr:itiéos 
pelo § 2º do art. 23 deste Estatuto. -: : - -_ -- -= - ~ _ - : _:: _ ·· __ - - _ -

;:-::·~---. Parágrafo único. A extinção da Associação somente poderá ser decidida por deliberação 

1/j}/.;~.~-.. ~.18~,-. . aioria absoluta dos v .. · otos da Assembleia Geral Extraordinária, especialmente convocada 
'-~•. F/(::.:~ _r~ esse fim. ··· · 

:, ? ·s.P. ... :· 
~. /.·i;;,) Í Art. 66. No caso de dissolução e consequente extinção da Associação, seu patrimônio será 
:: .. ) ·· ::\<:/y ,distribuído em benefício de entidades congêneres, de finalidade filantrópica sem fins 
......_....__,✓econômicos, privadas ou públicas, sediadas no Estado de São Paulo ou ao patrimônio de outra 

organização social qualificada no âmbito do Município, da mesma área de atuação, ou ao 
patrimônio municipal, da União e/ou do Estado, na proporção dos recursos e bens por estes 
alocado.e que nele exerçam suas atividades, desde que estejam devidamente registradas no 
Conselho Nacional de Assistência Social e sejam escolhidas em Assembleia Geral. 

Capítulo VIII 
Disposições Gerais 

Art. 67. O presente Estatuto poderá ser reformado em Assembleia Geral Ordinária, ou 
Assembleia Geral Extraordinária especialmente convocada para esse fim, de acordo com o inciso 
III do art. 24 deste Estatuto, cuja decisão deverá sempre ser tomada por maioria absoluta dos 
Associados presentes. 

Art. 68. O exercício financeiro compreenderá o período de 1 (um) ano, isto é, de 1 º 
(primeiro) de janeiro a 31 (trinta e um) de dezembro de cada ano. 

Art. 69. Os casos omissos serão decididos através de Assembleia Geral, ordinária ou 
extraordinária, cujas deliberações terão força estatutária no que não colidir com este Estatuto, 
aplicando-se subsidiariamente o Código Civil. 

Art. 70. Concluídos os relatórios financeiros e de execução de eventual Contrato(s) de 
Gestão firmado com o Poder Público Municipal, o mesmo será publicado no Diário Oficial do 
Município e no site da Entidade, disponível amplamente à população em geral; 

Art. 71. O presente Estatuto entrará em vigor a partir de sua aprovação pela Assembleia 
Geral Extraordinária e respectivo registro, devendo a Diretoria Administrativa providenciar a 
divulgação. 

. e Prudente (SP), 29 _ge agosto de 2 
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